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PREAMBULO

Considerando que o Serviço Regional de Proteção Civit, lP-RAM, adiante

designado por SRPC, lP-RAM, é uma entidade Formadora Certificada peto lnstituto

para a Qual.ificação, lP-RAM, nas áreas de Educação e Formação: 090

Desenvotvimento Pessoat, 146 - Formação de Professores e formadores de áreas

tecnotógicas, 345 - Gestão e Administração, 723 - EnÍermagem, 861- Proteção de

pessoas e bens e 862 - Segurança e Higiene no Trabatho, bem como uma entidade

Formadora Certificada para ministrar ensino à distância

A visão do SRPC, lP-RAM é sustentada petos objetivos de:

o Aumentar a cuttura de Proteção Civit da Poputação da RAM;

o ReforÇar as capacidades de Comando, Controte e Comunicações

das ações de Proteção Civil,;

o Prestar socorro eficaz e eficiente em todas as suas dimensões

adequado à RAM e mais concretamente reforçar a capacidade de

prevenção e preparação da poputação e dos agentes de proteção

civit através do fortatecimento da formação, sensibitização,

articutação e coordenação.

Tendo em consideração que o Decreto Legistativo Regional n." 17/2022/14,

de 01 de agosto, que procede à terceira atteração da Orgânica do Serviço Regional,

de Proteção Civit, lP-RAM, aprovada em anexo ao Decreto Legistativo Regional n."

17/20091M, de 30 de junho, refere que o SRPC, lP-RAM no âmbito da Formação tem

por missão:

a. Promover e coordenar a formação a todo o pessoal indispensável às

ações de emergência médica pré-hospitatar;

b. Desenvotver ações de sensibil.ização e informação aos cidadãos no

que respeita ao socorro em geraI e em especia[ à emergência pré-

hospitalar;
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c. Assegurar a realização de ações de formação e de aperfeiçoamento

operacional com vista à mel.horia contínua de conhecimentos

técnicos do pessoaI dos corpos de bombeiros.

Atendendo que compete à Divisão de Formação, adiante designada por DF,

promover a formação humana, profissionat e cultural dos bombeiros e demais

agentes de proteção civit, de acordo com a Portaria conjunta das Secretarias

Regionais das Finanças e de Saúde e Proteção Civil n.o 24712022, de 18 de maio,

nomeadamente:

a. Desenvotver produtos pedagógicos retativos às atividades desenvotvidas

petos bombeiros e demais agentes de proteção civit;

b. Cotaborar na conceção, etaboração, definição e avatiação dos programas

de formação em proteção civil e no socorro de pessoas e bens, a ministrar

na RAM;

c. Etaborar os conteúdos programáticos destinados à certificação de cursos a

promover peta DF, através da submissão às entidades competentes;

d. Garantir a imptementação de ações de Íormação/sensibitização constantes

ou não no Ptano Anual de Formação;

e. E[aborar regutamentos internos necessários ao funcionamento de

formações e ações de sensibil.ização e promover o seu cumprimento;

f . Promover o cumprimento dos regutamentos de formação da DF;

g. lmptementar o Plano de Formação lnterna dos cotaboradores do SRPC, lP-

RAM;

h. Garantir uma Botsa de Formadores habiLitada e dimensionada às

necessidades da DF;

i. Promover a avatiação dos custos e propor as receitas resultantes do

funcionamento da DF;

j. Proporcionar, sempre que tat se justifique ou seja soticitado, ações de

formação em coordenação com outras instituições desde que para tat se

reúnem as condições adequadas para o efeito.

Esta formação advém de uma oferta formativa sustentada por uma botsa de

formadores certificados por várias entidades, das quais se destacam a Escota
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Nacional de Bombeiros (ENB), o lnstituto NacionaI de EmergêncÍa Médica (INEM) e

o lnstituto para a Quatificação, lP-RAM, bem com por outras entídades

reconhecidas peto SRPC, lP-RAM, com competências distribuídas porvárias áreas

técnicas.

A DF, com base nas necessidades de formação identificadas petos

comandantes dos diversos corpos de bombeiros, em conformidade com o

disposto no n.o 3, do artigo 25.o, do Decreto Legistativo Regional n.o 2212010/M, de

20 de agosto, na sua redação atuat, bem como nas necessidades dos restantes

Agentes de Proteção Civit, detém um catátogo formativo ampto e diversificado, que

inctui formações de curta duração, para atender às várias carências.

CAPITULO I

Funções e Responsabil,idades

Artigo 1.o

Objeto

O presente regutamento visa assegurar a qual,idade do processo formativo e a

satisfação das necessidades e expetativas de todos os intervenientes na atividade

formativa.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regutamento, entende-se por:

a. Ação de formação - é a atividade concreta de formação que visa

objetivos de formação previamente definidos.

b. Gestor da Formação - e o etemento que tem como responsabitidade o

ptaneamento, a execução, o acompanhamento, o controto e a avatiação

clo Pl.ano Anual. de Atividades. Este também é responsável, por promover
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as ações de revisão e methoria contínua, bem como a imptementação

de mecanismos de qual.idade da formação.

c. Coordenador Pedagógico - é o e[emento responsáveI peto apoio à gestão

da formação e à gestão pedagógica. Este também assegura a

articutação com o gestor de formação, com o consetho científico e

pedagógico na fase de conceção dos programas de formação, com os

formandos através do acompanhamento pedagógico, e com os

formadores na fase de execução da ação, resotução de assuntos

pedagógicos e organização das ações.

d. Comissão Regional de Formação - e constituída por onze membros,

nomeados peto Consetho Diretivo do Serviço Regionat de Proteção Civit,

lP-RAM (O inspetor RegionaI de Bombeiros; O Coordenador Pedagógico

do Serviço RegÍonal, de Proteção Civit, lP-RAM; O Coordenador de cada

área Íormativa (Emergência Pré-hospital,ar; Risco; Risco Ftorestat;

Comunicação; Risco Rodoviário); Dois etementos de reconhecido

mérito técnico e científico na área acreditada de Enfermagem (723); Dois

etementos de reconhecido mérito técnico e científico na área acreditada

de Proteção de Pessoas e Bens (861); Dois etementos de reconhecido

mérito técnico e científico na área acreditada de Desenvotvimento

Pessoal (090); Dois etementos de reconhecido mérito técnico e

científico na área acreditada da Formação de Professores e Formadores

de áreas tecnotógicas (146); Dois etementos de reconhecido mérito

técnico e científico na área acreditada da Gestão e Administração (345);

Dois etementos de reconhecido mérito técnico e científico na área

acreditada de Segurança e Higiene no Trabatho (862).

e. Apoio administrativo e operacional - são os etementos responsáveis

peto apoio em todas as fases do processo formativo, bem como peto

atendimento presenciaI e tetefónico.

f. Tutor/E-tutor- é oetemento que assegura o apoio, o acompanhamento

a a rv!a*++^Ã-^ .{^- í^Ér*^^'{^ô rlr rran+a 
^ ^r^^^-ô^ 

{arrtaiirrn
v q vttvrtlqvqv uvo lvrlllqlluvo uulqlllv v l/lvvvggv lvlrlluLlYv.

g. Formador/E-Formador - é o elemento responsável peta preparação e

desenvotvimento pedagógico das ações de formação.
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h. Formando - é o indivíduo a quem é dirigida a ação de formação, com o

fim de adquirir conhecimentos e/ou desenvotver as capacidades,

atitudes e formas de comportamento, com vista ao melhoramento

pessoat, sociaI e profíssionat.

i. Formação presenciat - a formação caracteriza-se peta presença de

formadores e formandos na sata de formação, em simuttâneo.

i. Formação e-tearning - a formação decorre na ptataforma de Formação

Ontine do Serviço Regional de Proteção Civit, IP-RAM, através da

util,ização de computador, smartphone ou tabtet.

k. Formação b-tearning - a formação apresenta dois regimes de formação,

decorre em presenciaI e em e-tearning.

t. Sessão síncrona - é um momento de comunicação entre os formandos

e formadores em tempo reat, integrada na formação e-tearning e

formação b-tearning.

m. Sessão assíncrona - é reatizada em tempos diferentes petos formandos,

não exigindo a participação simuttânea (em tempo reat) dos envotvidos,

integrada na formação e- learning e formação b-tearning.

Artigo 3.o

Descrição Genérica

A formação é organizada, tendo em conta os níveis de responsabitidade e

competências de todos os intervenientes no processo formativo, sendo a equipa

pedagógica do Serviço Regional de Proteção Civil,, lP-RAM responsável petas

seguintes fases:

a. Ptaneamento;

b. Conceção;

c. Organização;

d. Execução;

E /'1ULrr r lPdr il rdr r lvr il,rJ,

f. Anátise e Apreciação finatdas ações de formação;

g. Revisão e Methoria Contínua.
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Artigo 4.o

Equipa Pedagógica

A equipa pedagógica é constituída petos seguintes e[ementos:

a. Gestor da Formação;

b. CoordenadorPedagógico;

c. Comissão Regional, de Formação;

d. Apoio Administrativo e Operacionat;

e. Tutor/E-tutor;

f. Formador/E-Formador.

Artigo 5.o

lntervenientes

O presente regutamento estabetece as funções e responsabil.idades dos seguintes

intervenientes:

a. Serviço Regionat de Proteção Civit, lP-RAM;

b. Divisão de Formação;

c. Entidade do Formando;

d. Tutor/E-tutor;

e. Formador/E-Formador;

f. Formando.

Artigo 6.0

Serviço Regional de Proteção Civi[, lP-RAM

Ao Serviço Regionat de Proteção Civit, lP-RAM compete:

a. Assegurar, através da Divisão de Formação, a coordenação de todo o

processo formativo;
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b. Assegurar os custos decorrentes da execução do Ptano Anual de

Formação, enquadrado peto Diagnóstico de Necessidades de

Formação;

c. Assumir os encargos relativos aos serviços prestados petos formadores,

de acordo com o contrato assinado entre as partes;

d. Providenciar a manutenção das áreas e materiais/equipamentos

ínerentes às ações de formação.

Artigo 7.o

Divisão de Formação

A Divisão de Formação compete:

a. Coordenar e apoiar a formação em matéria de Proteção Civitaos vários

níveis e para as várias entidades;

b. Coordenar e gerir as instatações, os espaços e os equipamentos do

Núcteo de lnstatações e de Formação;

c. Promover os programas retacionados com matérias de Proteção Cívit a

inctuir nos programas de formação e etaborar os seus textos de apoio e

outras referências;

d. Constituir e manter um centro de documentação responsável peta

organização, atuatização e conservação de todas as pubticações e

outros materiais didáticos, disponibitizando-os etetronicamente;

e. Promover ações de formação em coordenação com outras instituições,

sempre que tal se justifique ou seja soticitado, desde que para taI se

reúnam as condições adequadas para o efeito;

f. Disponibitizar instatações para a higiene pessoal de formandos e

formadores;

g. Garantir um locaI para as refeições dos formandos, quando estes se

encontram nas instatações;

h. Garantir o serviço de refeições aos formandos, quando estes se

encontram em práticas simutadas no terreno;
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i. Proceder à captação em fotografia, gravação de imagens e/ou voz, bem

como à edição, fixação, reprodução e divutgação, em conformidade

com o Regutamento Geral de Proteção de Dados;

j. DisponibiLizar apoio administrativo e de reprografia;

k. Garantir a higiene e [impeza das instatações e equipamentos dos

formadores;

L. Etaborar o P[ano AnuaI de Formação;

m. Assegurar a divutgação do Plano de Formação petos Organismos e

Entidades destinatárias da Formação, disponibilizando-o no sítio oficiat

do SRPC, lP-RAM;

n. Garantir a coordenação geral de todo o processo formativo;

o. Proceder à divutgação específica de cada formaçãolação, com a

antecedência mínÍma de 15 dias, Íazendo referência a datas e locais de

reatizaçãoi cargahorária; tipo de horário; destinatários, vagas atribuídas

a cada entidade; perfil. dos formandos e materiais, fardamentos e

equipamentos de que deverão ser portadores/detentores e soticitar o

envio do nome dos Formandos, estabetecendo o prazo para a resposta;

p. Etaborar o Dossier Pedagógico de acordo com a especiÍicidade de cada

formação/ação;

q. Proceder à substituição de formandos, quando devidamente

justificados;

r. Providenciar os materiais e equipamentos necessários às ações de

formação com a necessária antecedência;

s. Enviar à Divisão de Gestão Financeira, os componentes necessários ao

processamento dos honorários dos formadores;

t. Divutgar a Lista de CLassificação Final, peLos Organismos/Entidades

intervenientes, através de ofício;

u. Emitir os respetivos Certificados e remetê-tos por ofício;

v. Executar o registo sistemático e periódico das formações;

-l^!-^.^. ^ +F^+^e^F+a aa+n+ía+!^^,J^^ ya<ia**a 
'!+^.1^ô -l^ ^.'^l;^^Ã^vy. Ltquvtqt v LlqrqtrtvttLv EÒLqttottvv wvo tvótÈtvo 9 rv9urrqvvo vq qYqrrqYqv

de satisfação dos Formandos; avatiação de desempenho dos

Formadores e outros se apticávet;
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x. Efetuar o controto através de registo, das Ocorrências/Rectamações

resuttante do preenchimento do lmpresso (Fotha de

Ocorrência/Rectamações), quer por Formandos quer por Formadores,

em cada ação de formação, propondo superiormente a imptementação

de medidas ou ações preventivas/corretivas;

y. Promover, quando necessário, a atuatização técnica dos Formadores.

Artigo 8.o

Entidade do Formando

A entidade do formando compete:

a. DisponibiLizar aos seus etementos/cotaboradores os manuais e outra

bibLiografia, o uniforme, o EPI e outros equipamentos adequados à ação

de formação, indicados na convocatória e constantes dos Programas de

Formação, quando apticável,;

b. Garantir o transporte dos seus etementos/cotaboradores, entre a sede

da entidade e a Divisão de Formação, quando apticável.;

c. Disponibitizar os veícutos e equipamentos necessários às atividades

formativas dos seus etementos/cotaboradores, quando apLicávet;

d. Garantir a nomeação do elemento/cotaborador que assume as funções

de motorista, quando apl,icávet. No caso de o motorista indicado não

pertencer ao grupo de formandos, deve a respetiva entidade garantir a

atimentação desse etemento.

Artigo 9.o

Tutor/E-tutor

Ao tutor/e-tutor com pete :

a. lnstruir e preparar os formandos para a forma de organização da

formação à distância;

b. Assegurar um sistema de tutoria ativa;
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c. Acompanhar e controtar a evotução da aprendizagem dos formandos;

d. Estabetecer uma retação pedagógica com os formandos, favorecendo a

aquisição de conhecimentos e competêncÍas, bem como o

desenvotvimento de atitudes e formas de comportamento adequadas;

e. Zelar peto cumprimento das prescrições de higiene, segurança e saúde

no trabatho;

Í. Ze\ar peta manutenção da disciptina como vator imprescindível para a

formação dos formandos;

g. Assegurar a reserva sobre os dados e acontecimentos retacionados com

o processo de formação e dos seus intervenientes;

Artigo 10.o

Formador/E-Formador

Ao formador/e-formador compete:

a. Verificar, antes do início da ação de formação, com a Divisão de

Formação, se os recursos necessários estão devidamente preparados;

b. Requísitar, vÍa correio etetrónico, com 48 horas de antecedência, os

recursos necessários para as atividades formativas, por correio

etetrónico;

c. Preencher corretamente o Dossier Técnico-Pedagógico (DTP);

d. Promover e controtar o correto preenchimento da Ficha de lnscrição do

Formando e do Termo de Responsabitidade, no início da ação de

formação;

e. Enunciar o horário e motdes em que vai decorrer a formação;

f. Comunicar, à Divisão de Formação no primeiro dia da ação, as fattas ou

substituições de formandos, em função da lista que recebeu. No caso

de etementos em fatta, deve a Divisão de Formação proceder à sua

substituição de acordo com a tista de suptentes;

g. Garantir o desenvotvimento da ação de formação conforme o horário

estabetecido e nos locais predefinidos;
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h. Zelar peta conservação e adequada util.ização das instatações,

equipamentos e veícutos cotocados à sua disposição;

i. Garantir a [impeza dos equipamentos e veícutos antes da sua devotução;

j. Zelar peto cumprimento das prescrições de higiene, segurança e saúde

no trabatho;

k. Estabetecer uma rel.ação pedagógica com os formandos, favorecendo a

aquisição de conhecimentos e competências, bem como o

desenvotvimento de atitudes e formas de comportamento adequadas;

l. Zelar peta manutenção da disciptina como vator imprescindíve[ para a

formação dos formandos;

m. Cumprir, com assiduidade e pontuatidade, as suas tarefas;

n. lnformar a Divisão de Formação sobre eventuais atrasos ou ausências

que possam condicionar o normal desenvotvimento da ação de

formação;

o. Proceder à avatiação dos formandos de forma objetiva, de acordo com

os momentos definidos nas estruturas curriculares e considerando,

apenas, os critérios definidos;

p. Assegurar a reserva sobre os dados e acontecimentos retacionados com

o processo de formação e dos seus intervenientes;

q. Etaborar e remeter, de imedíato, à Divisão de Formação, o retatório de

acidentes e/ou perda de equipamentos que ocorram no decurso das

ações de formação;

r. Disponibitizar ao formando, sempre que este o soticite, o lmpresso

(Fotha de Ocorrência/Rectamação) inctuso no Dossier Pedagógico, o

qual submete à Divisão de Formação do SRPC, lP- RAM para os devidos

efeitos;

s. Submeter e Entregar o Dossier Técnico Pedagógico compteto à Divisão

de Formação, até quinze dias do final, da ação de formação.
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Artigo 11.o

Formando

Ao formando compete

a. Apresentar-se, no locaI indicado, devidamente uniformizado, de acordo

com as instruções emanadas na convocatoria;

b. Cumprir as normas da instituição, retativamente ao acesso a áreas

reservadas e a áreas comuns;

c. Cumprir as prescrições de higiene e zetar peto bom estado de

conservação das instatações;

d. Cumprir todas as indicações dos formadores, nomeadamente as

retativas à timpeza dos equipamentos e veícutos utitizados durante a

formação;

e. Preencher corretamente a Ficha de lnscrição e Termo de

Responsabitidade, no início da ação de formação;

f . Soticitar ao(s) Formador(es) o lmpresso (Fotha de

Ocorrência/Rectamação), inctuso no Dossier Pedagógico e preencher

sempre que se verificar necessário o registo de ocorrências ou situações

anómatas no decurso das ações de formação;

g. Ser assíduo e pontua[

h. Responder com honestidade ao questionário de avatiação de satisfação.

1

Artigo 12.o

Requisitos de acesso e formas de inscrição

As condições de acesso aos cursos ministrados peto SRPC, lP-RAM

encontram-se definidas nos programas de formação dos respetivos

cursos.

2. A inscrição nos cursos previstos no Ptano Anual de Formação é

efetuada, através de correlc etet!'ónicc, peles :'esponsár-reis das '.rárias

organizaçÕes do Dispositivo de Resposta OperacionaI Regionat.
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3. Para as ações de formação de curta duração destinadas a empresas

e/ou instituições, a inscrição dos formandos é efetuada através do

correio etetrónico, formacao@procivmadejra,pÌ, petos responsáveis

das organizações.

Artigo 13.o

Critérios e métodos de seleção dos formandos

1. Os critérios e métodos de seteção dos formandos encontram-se

definidos nos programas de formação dos respetivos cursos, sendo

estes critérios da responsabil"idade das várias organizações.

2. O SRPC, lP-RAM é responsável por definir os critérios de admissão e de

exctusão dos formandos. Estes critérios são específicos para cada curso

e estão disponíveis no programa de formação dos mesmos.

3. A seleção dos formandos garante ainda a iguatdade entre homens e

mutheres, bem como a iguatdade de oportunidades e da não

discriminação, conforme o exarado na Constituição da Repúbtica

Portuguesa.

CAPíTULO III

Gondições de funcionamento da atividade formativa

Artigo í4.o

Forma de organização da formação

As formas de organização da formação do SRPC, lP-RAM são:

a. Presenciat;

b. E-tearning;

c. B-tearning.
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Artigo 15.o

Formação Presenciat

1. A formação presencial decorre nas instatações do SRPC, lP-RAM, nas

instatações da organização e/ou em locais homotogados peto SRPC, lP-

RAM, conforme definido nos programas de formação.

2. As ações de formação podem ocorrer em horário taboral (dias úteis das

09:00h às 18:00h), em horário pós-taborat (dias úteis das 18:00h às

23:00h, fins de semana e feriados) e/ou horário misto.

3. O cronograma das ações de formação é eLaborado peta Divisão de

Formação, antes do início da ação, sendo os conteúdos programáticos

aprovados peto Coordenador Pedagógico.

4. Os Formadores têm o dever de cumprir o cronograma definido, satvo

exceções de força maior, em que as sessões devem ser repostas com a

maior brevidade e em consonância com a disponibitidade dos

formandos.

5. Em casos excecionais, por sugestão dos formandos ou formadores, o

horário estiputado iniciatmente para as ações de formação pode ser

atterado, apenas em caso de concordância unânime dos formandos e

formadores, bem como vatidação do Coordenador Pedagógico.

Artigo 16.0

Formação E-Learning

1. A formação e-[earning decorre na ptataforma de Formação Ontine do

Serviço Regional, de Proteção Civit, lP-RAM, disponíveI no sítio da internet

em Ihttps://www. procivmadei ra. pt/].

2. O acesso à Formação Online é realizado através do correio etetrónico de

cada formando, que deve ser indicado no ato de inscrição dos mesmos.

3. As ações de formação podem ocorrer em horário [abora[ (dias úteis das

09:00h às 18:00h), em horário pós-taborat (dias úteis das 18:00h às

23:00h, fins de semana e feriados)e/ou horário misto.
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4. O cronograma das ações de formação é el.aborado peta Divisão de

Formação, antes do início da ação, sendo os conteúdos programáticos

aprovados peto Coordenador Pedagógico.

5. Os E-Formadores têm o dever de cumprir o cronograma definido, satvo

exceções de força maior, em que as sessões devem ser repostas com a

maior brevidade e em consonância com a disponibitidade dos

formandos.

6. Em casos excecionais, por sugestão dos formandos ou formadores, o

horário estiputado iniciatmente para as ações de formação pode ser

atterado, apenas em caso de concordância unânime dos formandos e

formadores, bem como val,idação do Coordenador Pedagógico.

Artigo 17.o

Formação B-Learning

1. A formação b-tearning apresenta dois regimes de formação,

nomeadamente em presenciaI e e-tearning.

2. A formação presencial decorre nas instatações do SRPC, lP-RAM, nas

instatações da organização e/ou em [ocais homotogados peto SRPC, lP-

RAM, conforme definido nos programas de formação.

3. A formação e-tearning decorre na ptataforma de Formação Ontine do

Serviço Regionat de Proteção Civit, lP-RAM, disponívet no sítio da internet

em https;//www. procivmadeira. pt

4. O acesso à Formação Ontine é reatizado através do correio etetrónico de

cada formando, que deve ser indicado no ato de inscrição dos mesmos.

5. As ações de formação podem ocorrer em horário [abora[ (dias úteis das

09:00h às 18:00h), €m horário pós-[aborat (dias úteis das 18:00h às

23:00h, fins de semana e feriados) elou horário misto.

6. O cronograma das ações de formação é el.aborado peta Divisão de

-^-,----.^=- -t- r.-a-,r^ ,t= ==== ,:-!: -'.-l-- -- --'.-- --l-r--ruililctvaíu, irtil.uü uu ililutu uil a1çaru, ìitrttuu u5 t/utttuuuuü PruËr cilrrcrLruuJ

aprovados peto Coordenador Pedagógico.
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7. Os E-Formadores têm o dever de cumprir o cronograma definido, satvo

exceções de força maior, em que as sessões devem ser repostas com a

maior brevidade e em consonância com a disponibitidade dos

formandos.

8. Em casos excecionais, por sugestão dos formandos ou formadores, o

horário estipul,ado iniciatmente para as ações de formação pode ser

atterado, apenas em caso de concordância unânime dos formandos e

formadores, bem como val,idação do Coordenador Pedagógico.

Artigo 18.o

Cancelamento ou desistência de inscrição, não comparência e substituição

de formandos

1. O cancetamento e/ou desistência de inscrição deve ser formatizado por

escrito para o seguinte endereço de correio etetrónico:

f o rma ca o@ p r:ocivm ad eira, pt

2. O SRPC, lP-RAM aceita o cancetamento ou desistência de inscrição, até

dez dias úteis antes do início da ação de formação.

3. Em caso de não comparência à data de início do curso, sem prévia

formatização, por escrito, de desistência ou cancetamento e/ou de

justificação legat, imptica o pagamento totat do curso, quando apticávet.

4. A substituição de formandos é sempre permitida, desde que

comunicada, por escrito, ale 24 horas úteis antes da data de início do

curso

Artigo 19.o

Adiamento e cancetamento de ações

Por imposição de força maior que não permitam a realização da ação de formação

nas datas previstas, por adiamento ou cancetamento da açao:
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1. O SRPC, lP-RAM reserva o direito de adiar o início de quatqueração de

formação até 90 dias para atém da data iniciatmente prevista. A data

definitiva da ação é conÍirmada à entidade ctiente via correio etetrónico,

peto menos, 10 dias úteis antes do início.

2. O SRPC, IP-RAM reserva o direito de cancetar a ação de formação até 4

dias úteis antes do início previsto, sendo reatizada a devotução integraI

de qual,quer pagamento. A entidade ctiente não tem direÍto a quaisquer

indemnizações ou compensações peta não reatização da ação de

formação.

Artigo 20.o

Pagamentos e devotuções

1. A ação de formação inicia-se apenas quando a entidade ctiente emitir uma

nota de encomenda, comprometendo o vator integrat da formação, quando

apticável..

2. Os pagamentos são realizados por transferência bancária, devendo ser

enviado o comprovativo para o correio etetrónico

formacao@procivmadeira.pt, sob pena da não emissão dos Certificados de

Formação Profissionat.

3. A não comparência à data de início do curso, sem prévia formatização, por

escrito, de desistência ou cancetamento e/ou de justificação tegat, impl.ica

o pagamento total do curso.

Artigo 21.o

Captação em fotografia, gravação de imagem elouvoz

1. A captação em fotografia, gravação de imagens e/ou voz é da exctusiva

responsabitidade do Serviço Regionat de Proteção Civit, lP-RAM, em

COnfOrmlCl4flg eom o Reo! !lamentq Geral dq trr'oteeãn cle fìados
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2. A edição, fixação, reprodução e divutgação de imagem e de voz é da

exclusiva responsabitidade do Serviço Regionat de Proteção Civi[, lP-RAM,

em conformidade com o Regutamento GeraI de Proteção de Dados.

3. Não é permitida a captação em fotografia, gravação de imagens e/ou voz

petos intervenientes do processo formativo, exceto em condições

devidamente autorizadas peto Serviço Regional, de Proteção Civi[, lP-RAM.

4. Todos os intervenientes no processo formativo podem soticitar à Divisão de

Formação as fotografias e as gravações de imagens elou voz, no final das

ações de formação, através do correio etetrónico:

fo rmaca o@ proc ivmad e i ra.pt

CAPITULO IV

Direitos e Deveres

Artigo22.o

Formando

1. Nos termos do presente regutamento, o formando tem direito a:

a. Participar na ação de formação, de acordo com o exarado no

programa de formação em vigor;

b. Ser integrado num ambiente de formação que garanta as condições

de higiene, segurança e saúde;

c. Beneficiar de um seguro contra acidentes ocorridos durante e por

causa da formação, nos termos previstos no presente regutamento,

quando apl.icáveU

d. ConÍidencial.idade dos dados apresentados no dossier técnico

pedagógico, consoante definido no presente regutamento.

2. Nos termos previstos na tegisl,ação em vigor, os bombeiros têm ainda direito

ct.

a. No caso dos bombeiros votuntários dos quadros de comando e ativo,

a faltar ao trabatho para frequência de ações de formação, sem

perda de remuneração ou quaisquer outros direitos e regalias, nos
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termos previstos nos n.os 1,2,3 e 4, todos do artigo 26.0, do Decreto-

Lei n.o 241/2007 de 21 de junho, na sua redação atuat, adaptado à

Região peto Decreto Legistativo Regional n.o 21/2010/M, de 20 de

agosto, atuatmente em vigor.

b. Os bombeiros votuntários e profissionais encontram-se cobertos,

para frequência de ações de formação, pelo seguro de acidentes

pessoais, nos termos do consignado na Portaria n.o 12312014, de 19

de junho, fixada peto n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24112007

de 21 de junho, na sua redação atuat, adaptado à Região peto

Decreto Legisl.ativo Regionat n.o 2112010/14, de 20 de agosto,

atuatmente em vigor.

3. O presente regutamento define a constituição dos seguintes deveres do

formando:

a. Ser assíduo e pontuat;

b. Respeitar a entidade formadora, a equipa pedagógica e os restantes

formandos;

c. Zelar peta preservação dos equipamentos e demais bens que lhe

sejam confiados, para efeitos de formação;

d. Cumprir os regutamentos emanados peta entidade formadora;

e. Cumprir as disposições de segurança, higiene e saúde inerentes à

ação de formação.

Artigo 23.o

Bolsa de Formadores

Nos termos do presente regutamento, os formadores do SRPC, IP-RAM

integram uma Botsa de Formadores, cuja organização e funcionamento é

objeto de regutamento próprio a aprovar peto Consetho Diretivo, auscuttada

a Divisão de Formação.

1
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inistrativos, da Divisão de Formação do SRPC, lP-RAM.
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Artigo 24.o

Formador

1. São direitos do formador, para al,ém dos deÍinidos contratuatmente:

a. Apresentar propostas com vista à methoria das atividades

formativas, nomeadamente através da participação no processo de

desenvotvimento e nos critérios de avatiação da ação de formação,

de acordo com o ptano gerat institucionatmente definido;

b. Obter documento comprovativo, emitido peto SRPC, lP-RAM, da sua

atividade enquanto formador em ações por ete desenvotvidas;

c. Ser integrado, com a sua concordância, na Botsa de Formadores do

SRPC, IP-RAM;

d. Ter acesso a apoio técnico, materiaI ou documentat, necessários ao

cumprimento dos objetivos fixados nos programas de formação;

e. Proceder a rectamações e sugestões construtivas e de methoria,

dirigidas à Divisão de Formação, que depois de as apreciar,

procederá ao seu adequado encaminhamento;

f . Frequentar formações técnicas necessárias ao bom desempenho da

sua função.

2. São deveres dos formadores:

a. Fixar os objetivos da sua prestação e a metodotogia pedagógica a

utitizar, tendo em consideração o diagnóstico de partida, os objetivos

da ação e os destinatários da mesma, com o consentimento da

entidade formadora;

b. Cooperar com o SRPC, IP-RAM, bem como com os outros

intervenientes no processo formativo no sentido de assegurar a

eficácia da ação de formação;

c. Conhecer as regras constantes no presente regutamento e/ou

noutros regutamentos conexos, designadamente as respeitantes aos

direitos e deveres do formador e do formando, bem como às

condições de funcionamento das ações de formação e ao regime

dÍsciptinar;
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d. Preparar, previamente, e de forma adequada cada ação de

formação, tendo em conta os objetivos da mesma, os seus

destinatários, a metodotogia pedagógica mais ajustada, a

estruturação do programa, a preparação de documentação e de

suportes pedagógicos de apoio, o Plano de Sessão e os instrumentos

de avatiação, bem como os pontos de situação intercatares que

determinem eventuais reajustamentos no desenvotvimento da ação;

e. Assegurar a reserva sobre dados e acontecimentos retacionados

com o processo de formação e seus intervenientes;

f. Zelar petos meios materiais e técnicos postos à sua disposição

durante o período da formação, comunicando de imediato ao

coordenador ou ao mediador de curso, quatquer anomatia que possa

ocorrer;

g. Exercer com competência e zeto a sua atividade de formação;

h. Cumprir com assiduidade e pontuatidade as suas obrigações de

técnico de formação, peto que nas situações de eventuat ausência

deverá, sempre que possívet, comunicá-tas, previamente, ao SRPC,

IP.RAM;

i. Prestar toda a cotaboração nas ações de avatiação de desempenho;

i. Avatiar cada ação de formação e, gtobatmente, cada processo

formativo em função dos objetivos fixados e do nível de adequação

conseguido, realizando ou cotaborando na reatização do retatório

finatde avatiação da ação de formação;

k. Participar em reuniões para as quais seja convocado;

[. Ter consideração e leatdade para com o SRPC, lP-RAM, seu órgão de

gestão, cotaboradores e forma ndos;

m. Utitizar apenas os materiais pedagógicos, os testes de avatiação e

outros elementos de estudo indispensáveis à formação,

disponibitizados ou indicados peto SRPC, lP-RAM;

n íìr rnnnrir infarrrolrY,tôntô âe n/ìrrnâe o nrnnarlirnarìt.-ìe actahalonidnc

inerentes a todo o processo formativo;
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o. Zelar, permanentemente, peto cumprimento das normas de higiene,

segurança e saúde no trabatho;

p. Cumprir, escrupulosamente, os ptanos de sessão e/ou conteúdos

programáticos estiputados;

q. Reportar quatquer uso indevido de materiais pedagógicos, testes de

aval.iação e outros etementos de estudo.

3. São iguatmente deveres dos formadores:

a. Constituir-se permanentemente como exempto e guia dos

formandos em matéria de conduta, educação e Íormação cívica, no

cumprimento das normas e regutamentos em vigor;

b. Cumprir e tazer cumprir os regutamentos em vigor, zetando,

nomeadamente, peta manutenção da discipl,ina como vator

imprescindível para a formação dos formandos e peta conservação e

adequada util.ização das instatações e dos meios materiais postos à

sua disposição para o exercício da formação.

Artigo 25.o

Dever de Assiduidade e Pontualidade

1. Os formandos estão sujeitos ao dever de assiduidade e pontuatidade,

imprescindíveis para o bom funcionamento e avatiação das sessões de

formação.

2. Não é permitido fattar, com ou sem justificação, a mais de 5 horas

consecutivas de formação ou a 1 0o/o da catga horária totaI do curso.

3. Os timites previstos no número anterior podem ser excecionatmente

aumentados ou diminuídos consoante o programa do curso.

4. O controto da assiduidade é obrigatório e reatizado em todas as sessões,

mediante a assinatura do registo de presenças. Serão exctuídos da

formação os formandos que não cumprirem as disposições estabetecidas

r rvò prJl t LrJò cil r trrt trJt ìiò.
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CAPITULO V

Gritérios e Métodos de Avatiação da Formação

Artigo 26.0

Regime de Avatiação

1. Os critérios e métodos de avatiação da formação encontram-se definidos

nos programas de formação dos respetivos cursos, sendo a avatiação de

com petê ncias/con hecime ntos realizada de d ife re ntes formas.

2. Para aprovação é condição obrigatória obter cLassificação iguat ou superior

a 10 vatores. Em situações de cátcutos de arredondamento considera-se

que de 9,0 a 9,4 arredonda para 9 (nove) vatores e que a partir de 9,5

arredonda para 10 (dez)vatores.

3. Os Limites previstos no número anterior podem ser excecionatmente

aumentados ou diminuídos consoante o programa do curso.

4. No final de cada ação de formação, os formandos devem preencher um

questionário de avatiação da satisfação, que avatia a entidade formadora, a

ação de formação e o desempenho do formador. O formador responsávet,

também deve preencher, no final da ação de formação, um questionário de

avatiação do processo formativo.

5. Os dados recothidos nestes questionários são tratados estatisticamente,

com o objetivo de methorar continuamente a qual,idade dos serviços

prestados.

Artigo 27.o

Consutta de Provas

1. Todos os formandos têm o direito de soticitar a consutta de provas, cuja

sol.icitação deve ser realizada via entidade requisitante do serviço de

formação.

^ ^.-^J:l- -!- ^^.---.1r,,l-- :!.z. L,, pEuruu un uuilüur.r.iJ uË Pr uvirü UEVË üut Etctualuu, ---!- r:-t--l-
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requisitante, até cinco dias úteis após a receção dos resultados, para o

correio etetrónico da Divisão de Formação, formacao@procivmadeira.pt .
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3. A Divisão de Formação procede ao agendamento da consutta de provas com

o formando, na quaI deve constar um etemento da DF, o Coordenador

Pedagógico, o Coordenador da Ação de Formação e, no caso de formando

afeto a um corpo de bombeiros, um etemento da lnspeção Regional de

Bombeiros.

Artigo 28.o

Reapreciação de Notas

1. O pedido de reapreciação de notas tem início após a consutta da prova,

através do preenchimento de um formutário com a al.egação justificativa,

peta entidade requisitante do serviço de formação, até cinco dias úteis após

a consutta de provas, caso o formando pretenda prosseguir o processo de

reapreciação de notas.

2. A reapreciação é efetuada por um elemento da Divisão de Formação, o

Coordenador Pedagógico, o Coordenador da Ação de Formação e, se

apticávet, por um etemento da lnspeção Regionat de Bombeiros.

3. A cl.assificação que resultar do processo de reapreciação é aqueta que

passa a ser considerada para todos os efeitos, ainda que podendo ser

inferior à inicial..

4. A ctassificação finat da reapreciação pode ser inferior à ctassificação

atribuída aquando da ctassificação da prova, não podendo, no entanto,

impticar em caso atgum, a reprovação do Íormando quando este já tiver sido

aprovado com base na ctassificação iniciat, caso em que a ctassificação

final. da reapreciação será a mínima necessária para garantir a aprovação.

5. Os resuttados da reapreciação são enviados à entidade requisitante, no

prazo máximo de 10 dias úteis, contados a partir da data da apresentação

do pedido de reapreciação.

6. Em caso de alteração das notas, a Divisão de Formação emite uma nova

l!^+^ A^ ^l^^^:4i-^^:--rr o rq uE urqÈo il tuqYqv ^ ^^.+içi-^..1-g ugt Lt l rvguv,
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requisitante do serviço de formação.
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CAPITULO VI

Procedimentos de Tratamento de Ocorrências e Reclamações

Artigo 29.o

Ocorrências

1. A fotha de registo de ocorrências é disponibiïizada no dossier técnico-

pedagógico da ação de formação e destina-se a reportar ocorrências de

caráter diverso, por quatquer um dos intervenientes.

2. Este formutário deve ser entregue na DivÍsão de Formação, juntamente com

o dossier técnico-pedagógÍco, de forma a ser encaminhado para o

coordenador pedagógico, que é o responsável por validar o procedimento

para o tratamento adequado.

Artigo 30.o

Rectamações

O Serviço Regional de Proteção Civit, lP-RAM dispõe de Livro de Rectamações e

efetua o tratamento das mesmas de acordo com a ResoLução do Consel,ho de

Ministros n.o 189/96 , de 28 de novembro.

CAPíTULO VII

Certificação

Artigo 31.o

Processo de CertiÍicação

1. No finaL de cada ação de formação são enviados à entidade dos respetivos

formandos, os Certificados de Formação Profissionat, conÍorme a Portaria

n.o 474/2010, de 08 de jutho, dos formandos que conctuem com

aproveitamento o curso.
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2. Nos cursos ministrados em parceria com a Escota Nacional de Bombeiros,

esta entidade é responsávet peta emissão dos certificados, sendo estes

remetidos peto SRPC, lP-RAM à entidade dos formandos.

3. De forma genérica, o certificado contém dados de identificação do

formando, o número total de horas da ação, as datas da reatização da ação

e os conteúdos programáticos desenvotvidos, de acordo com a Portaria n.o

474/2010, de 08 de jutho.

4. Em caso de extravio do certificado, a entidade pode requerer à Divisão de

Formação a emissão da2.a via do mesmo, reservando-se a possibitidade de

cobrar o vator em vigor da emissão de certificado.

5. Os certificados são apenas emitidos e enviados à entidade após receção do

comprovativo de pagamento da Íatura, alravés do correio etetrónico:

formacao@ proc ivmade i ra. pt

6. Nos casos de desistência ou fatta de aproveitamento, o SRPC, lP-RAM,

através da Divisão de Formação, pode, mediante pedido do formando

dirigido a esta, emitir uma dectaração de participação com o número totat

de horas frequentadas.

CAPITULO VIII

Seguro

Artigo 32.o

Apótice de seguro

1. O SRPC, IP-RAM dispõe de uma apól,ice de seguro na modalidade de

acidentes pessoais para os formandos que frequentem ações de formação

de curta duração destinadas a empresas e/ou instituições.

2. Os elementos pertencentes aos quadros de comando e ativo dos corpos de

bombeiros dispõem do seguro de acidentes pessoais nos termos da Portaria

n.o 123/2014, de 19 de junho, que fixa as condições mínimas do seguro de

acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e votuntários, inctuindo os

Limites de capitaL seguro e riscos cobertos.
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3. No caso de Íormação destinada a trabalhadores, independentemente do

respetivo víncuto [abora[, aptica-se o regime do Código do Trabatho e

demais tegistação comptementar, em matéria de acidentes de trabatho e

doenças profissionais, com exceção do pessoat integrado no Regime de

Proteção Social Convergente (RPSC) aos quais é apLicado o Decreto-Lei n.o

503/99, de 20 de novembro.

CAPíTULO IX

Proteção de dados

Artigo 33.o

Dados Pessoais

1. Os dados pessoais dos formandos e formadores destinam-se

exctusivamente à organização, funcionamento e avatiação das ações de

formação em que participam.

2. A participação em ações financiadas imptica a cedência de dados, às

entidades gestoras ou fiscatizadoras, no âmbito dos procedimentos tegais

de gestão, acompanhamento, avatiação e auditoria.

3. O SRPC, lP-RAM garante ao titutar dos dados a confidencial,idade de todas

as informações, nos termos da tegistação em vigor.

CAPITULO X

Legistação, disposições finais e transitórias

Artigo 34.o

Legistação

1. Decreto-Lei n.o 47344, Diário do Governo n.-o 274/1966, Série l, de 25 de

novembro - Aprova o Código Civil. e reguta a sua apl.icação.

2. Porrarra n." a/+i2ú-tu, autoriza a apucaçao na xegiao oa portana n.-

851/2010, do Sistema de certificação de entidades formadoras.
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3. Portaria n.o 61012016 - Transporte de Doentes, Quinta atteração à Portaria

Conjunta n." 44/20Q4, de 2 de março, das Secretarias Regionais do

Equipamento Social e Transportes e dos Assuntos Sociais, que adapta à

Região Autónoma da Madeira o Regutamento do Transporte de doentes.

4. Del.iberaçã o n3 24/2016, Vatidade dos Cursos e Recertificações na área da

emergência pré-hospitaLar.

5. Regutamento (UE) 2016/679 do Partamento Europeu e do Consetho, de27

de abrit de 2016, Regutamento Geral de Proteção de Dados.

6. Lei no 7312017, de 16 de agosto (retificada peta Dectaração de Retificação no

28/2017, de 2 de outubro), Quadro Legistativo para a prevenção da prática

de assédio.

7. Despacho n.o 5157/2019, de 24 de maio, Regutamento dos Cursos de

Formação, de lngresso e de Acesso do Bombeiro Votuntário.

8. Despacho n.o 515/2019, Aprova o regutamento que estabetece, na Região

Autónoma da Madeira, a formação destinada aos bombeiros dos quadros

de comando e ativo dos corpos de bombeiros pertencentes a associações

humanítárias de bombeiros e ainda aos bombeiros votuntários dos diversos

quadros e carreiras dos corpos de bombeiros detidos por municípios.

9. Despacho n." 459/2020, procede à primeira atteração ao Anexo do

Despacho n.o 515/2019, de 20 de dezembro, que aprova o regutamento que

estabetece, na Região Autónoma da MadeÍa, a formação destinada aos

bombeiros dos quadros de comando e ativo dos corpos de bombeiros

pertencentes a associações humanitárias de bombeiros e ainda aos

bombeiros votuntários dos diversos quadros e carreiras dos corpos de

bombeiros detidos por municípios.

l0.Portaria n.o 123/2014, de 19 de junho, que Íixa as condições mínimas do

seguro de acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e votuntários,

inctuindo os [imites de capitat seguro e riscos cobertos e revoga a Portaria

n.o 1163/2009, de 6 de outubro.
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Artigo 35.o

Casos Omissos

Os casos omissos ao presente Regutamento serão objeto de decisão por parte do

Consetho Diretivo do SRPC, lP-RAM.

Artigo 36.0

Revisão

O presente Regutamento poderá ser revisto e atuatizado sempre que o Consetho

Diretivo do ARPC, lP-RAM entender como necessário.

Artigo 37.o

Entrada em vigor

O presente documento retativo ao Regutamento de Funcionamento da Formação

entra em vigor na data da sua aprovação peto Consetho Diretivo do SRPC, lP-RAM.

Serviço Regional. de Proteção Civit, lP-RAM, 24 de outubro de 2024

Presidente do [ho Diretivo Vogat do Consetho Diretivo

Marco Aurétio Fernandes LobatoAntónio José ndes Nunes
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